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PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

N.º 001/2013.
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 28 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Diamantino, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Orgânica Municipal, Faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte emenda ao texto da Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 28 da Lei Orgânica do Município de Diamantino, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 28 – A Câmara Municipal de Diamantino reunir-se-á, anualmente, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro.

§1º - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2º - A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação dos projetos de leis de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual.

§ 3º - A Câmara Municipal poderá reunir-se extraordinariamente para deliberar somente sobre matéria objeto da convocação, que será convocada pelo Presidente da Câmara Municipal ou a requerimento da maioria de seus membros, ou pelo Prefeito em caso de urgência ou de interesse relevante.

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 18 de abril de 2013.

Ver. Marcio Mendes – PPS


Ver. Edílson Mota Sampaio – PDT
Verª. Edevirges Paulina Almeida Couto – PSC
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, este projeto tem por objetivo igualar o nosso período de trabalho com o dos Deputados Estaduais, Federais e Senadores, que fixaram seu recesso parlamentar em 53 dias.

Com essa alteração estaremos reduzindo nosso recesso de 90 dias para 53 dias.

Se quisermos moralizar a política no País, temos que começar dentro de casa, o período de recesso dos vereadores de 90 dias é um desrespeito com os cidadãos que trabalham 11 meses por anos e têm 30 dias de férias.

Nobres Pares quero aqui enfatizar que com a redução deste recesso, mais uma vez o Legislativo Diamantinense irá mostrar a sua eficácia e demonstrar que a cada dia a Câmara de Vereadores de Diamantino busca trabalhar em prol da transparência e seriedade tão necessária nos órgãos públicos no país, no estado de Mato Grosso e nos municípios.

Rogamos a Vossas Excelências que analisem o presente projeto e votem favoravelmente a sua aprovação.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 18 de abril de 2013.

Ver. Marcio Mendes – PPS



Ver. Edílson Mota Sampaio – PDT

Ver.ª Edevirges Paulina Almeida Couto - PSC
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